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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2020 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUi, doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.603/0001-07. 
estabelecida na Rua. Luís Gomes Vilanova nº SS neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOMES VILANOV A SOUSA FILHO, portador da Cédula 
de Identidade nº 1.S93.S02-SSP/PI e CPF nº 760.079.9S3-72, residente e domiciliado na, 
Rua Luís Gomes Vilanova, nº 298 e de outro lado a Sra. CLEIDE SOARES DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº l.S56. 189-PI, e CPF nº 802.333 .333-04, 
residente e domiciliada na Rua Agrolandia, 2 1S7, Planalto Santa Fé - Teresina - PI. 
Ambos denominados, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, tendo 
em vista o Processo de Dispensa de Licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 
8.666/93, de 21 de j unho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, sob os termos e condições estabelecidas nas 
cláusulas abaixo: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Psicóloga do Centro de Referência e 
Assistência Social • CRAS do Município. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor.. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.900,00 (Mil e 
Novecentos Reais), pagos com recursos do PAIF, sendo que este valor poderá sofrer 
alterações de acordo com a entrada de recursos do m esmo. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês corrente. 

• CLÁUSULA QUARTA - Da vigência. 
O presente contrato terá duração de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da rescialo. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, a critério das partes, no caso de ocorrer o atendimento da não 
obrigatoriedade da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da transíerencia de 
contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autorização da a;,ntratada.. 

• CLÁUSULA SEXTA - Du dhpo1l~es flnah. 

O Contrato reger-se-à pela Dispensa de Licitação, elaborado com base no Art. 
2S, inciso n, combinado com o Art. 13, inciso Ili da Lei nº. 8.666/93. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Daa duposi~ea finais. 

O não cumprimento das clàusulas anteriores, forçara o Contratado a não cumprir 
com suas obripçõcs perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULAOITAVA-Doforo. 

Fica eleito o foro da cidade de Silo Gonçalo do Piaul - PI, para dirimir toda " 
qualquer dúvidas resultante do presente instrumento contratual, renunciando 
expressarncmte~ a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para finne2:a e como prova de assim haverem contratado, fizeram. este 
Instrumento Particular em 02 (duaa) vias assinadas pelas partes Contratantes e pelas 
Testemunhas: RAIMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a Rua do Campo nº 3SO, Santo Antonio dos Milagres - PI, portador da 
CHllla de Identidade n• 1.156.3112 SSP-PI e CPF n• 411.949.263-04 e LINDOMAR. 
MACHADO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Luis Ferreira - Povoado Chapada do Genésio, deste município, portador da Cédula de 
Identidade n• 1.164.704 - SSP-PI e CPF nº 4111.425.143-20. 

Santo Antonio dos Milagres -PI, 02 de janeuo de 2020. 

. h ·. . (fu,ü =«• "~ ,,,(,.,., 
Adalberto Gomes 'V nova Souu Filho Cleide Soares da Silva 

Contratante Contratada 

Teatem.uabaa: 

Estaoo do Piauí 
Pref eitnra Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
OOC: Ol.612.607.1Xl01·95 • Av. li> G,nçalo, S'N-Cadm-CE': 64.91)3-000 
SíK> Gon~ do Gurguéia- PI 

DECRETO N" OI, DE 02 de janeiro 2020. 

Dispõe &Obre a Programação Financeira e o Cronograma de Execuçio MCD8al 
de Desembolso, confonne o art. •, da Lei OrgAnica Municipal, e tendo em vista o art. 8" 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO GUR.GUEIA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 8" da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, 

DECRETA; 

Art. 1°. Ficam eslllbelecidos os limi1es para movimentação de empenho e para 
pagamentos relativos às dotaçêie8constaD da Lei Orçamentária Jlll1I o exerclcio de 
2020, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercfcio de 2019, na forma discriminada nos 
Anexos I e n deste Decreto. 

Art. 2". Os cr6ditos suplememares e especiais que vierem a ser abertos neste 
exerclcio, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execuçlo condicionada 
aos limites fixados à conta das fontes de recwsos correspondentes. 

Art. 3°. A realizaçlo de despesa à conta de recursos vinculados somente 
podetlo ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadaçio 
das recei1as correspondentes. 

Art. 4°. A despesa com pessoal e encargos sociais nlo pode!á exceder a 54% da 
Receita Corrente Liquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior 80 limite eslllbelecido 
no caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. 5". Nio serio objeto de 1im.itaçio as despesas destinadas 80 pagamento do 
serviço da divida e as ressalvadas pela Lei de Diretriz.es Orçamen1árias. 

Art 6º. Os recursos financeiro8 correspondentes aos créditos oiçamentéri.os 
consignados na Lei Orçamentw. Jlll1I o exerofcio de 2020 Jlll1I o Poder Legislativo, e 
seus créditos adicionais, ser-lhe-lo entregues até o dia 60 de cada mês, em obediência 
80 art. 168 da Constituição Federal, confonne dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal 

Art. 7°. AB medições Jlll1I liberação de pagamento de obras em execução 
deverio informar o percentual da execuçio flsica da obra, Jlll1I avaliaçio do serviço de 
engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 8°. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotam as 
providências necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentúias cOll8t8nte8 

" . 
da Lei nº 184 (Lei Orçamentária), cujas ações dependam de procedimentos 
complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira 

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

SAO GONÇALO DO GURGUEIA, 02 de Janeiro de 2020 

PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


